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ESTADO DABAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av, José Sampalo, no 08, PÍédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990.000
CNPJ '10.367.025/000í .8 l - Telefax: (075) 3339-2150 /2i28

CONTRATO NO 064/2021PS-FMS
REF. CREDENCIAMENTO NO O2l2021

CONTRATO QUE GELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA RICARD O M URICY TORRES,

2.t O Contrato vigorará desde a data de sua asslnâturâ até o prazo de '12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal N".

8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2,3. Na oconência de Pronogação Contratual os valores serâo rsalustados a cada 12 (doze) meses, de
acordo com o IPCA ou, na íalta dele, por outro Índice que venha a substituí-lo, juntado prévio parecer

da Secrêtaria dê Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
3.1. Da solicitaçáo e execução dos sêrviços:
3.1.1.A solicitação dos serviços será feita pela Secretaria de Saúde dareiamente à credenciada que

preferir, sendo realizado íechamento mensal parâ emlssão de Nota Fiscal.
3.Lz O sêrviço será executado somente após autorizâção da Secretaria N4unicipal de Saúde, em ordern

emitida êspecilicamente para essa linalidade, sendo devido pagamento apenas por procediÍrento
autorizado ê realiza do.
3.1.3.Serão autorizados exclusivamente procêdimentos que estelam de acordo com a indicação
médica.

3,2, Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:
1.2.1. O serviço será executado após agêndamento na empresa credenciada, obedecendo a ordem de

classlíicação de urgência, quando necessário, desde que apresentada a âutorização da Secretana

l/unicipal de Saúde emtida especíicamente para essa Íinâlidâde, quando não se tratar de câso de

1

Por est€ lnstrumento, de um tado o MUNICÍP|O OE SOUTO SOARÉS/BA, através do FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ÊSTADO OA BAHIA, iNSCritO NO CNPJ NO

10.367.025/000'1€1, com sode na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade, neste ato representado
pelo Secretário lúunicipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA OE OLIVEIRA, inscrito no CPF no

000.536.475-2'1 , po.tador do RG no 38.'193.496 SSP-SP, residente e domiciliado à Rua 07 de Setembro,
92, Cenlro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
RICARDO MURICY TORRES, inscrita no CNPJ sob o Nc 27,167.764/0001.22, estabelecda àRua
Maooel Teixeira Leite, 387, Centro, Sala 01, Seabra.Ba, CEP: 46.900-000, neste ato
representada pelo Sr. RICARDO MURICY TORRES, portador do CPF N" 936.655.635-34 e Rc
N", 05.667.198-94 SSP.BA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e
collraraoo a presente CONTRATAçAO 0E ÊMPRESA PARA PRESTAçÀO OE SERVIÇOS
DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉDICOS ESPECIALISTA§ E
EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENOIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES
ENCAMINHAOOS PELA SECRETARIA OE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO OE SOUTO
SOARESiBA cuja celebração íoi precedida através deChamamento Público para Credenciamento N'.
A0212021, o qual foi processado em coníormidadecom a Lei Federal No.8.666i93 ê demais normas
complementares perlinentes, bem como as disposiçôes deste lnstrumênto, atendidâs as cláusulas e
condiÇôes qJe se ênu1c am a seqrri.:

tlÁusule PntMETRA . Do oBJETo
1.1. Constitui Obleto do presente Contrato a CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA
PRÊSTAçÃo oE SERVIçoS DE PRocEDIMENToS MÉDIcoS, coNSULÍAS coM
MÉDICOS ESPECIALISTAS Ê EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIM ENTO
ESPECIALIZADO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE
DESTE MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credonciamento N".
A0212021 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independentq de tanscriçào.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA
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ESTADO DA BAHIA
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urgência, sêndo devido pagamento apenas por procêdimento autorizado I realizado.
3.21.1. Tratando-se de caso de urgência o serviço deve ser executado bÍevemênte, desde que
apresentada a autorização da Secretaria Municipal de Saúde emilida especificamente para essa Íinalidade
e indicando a classificação dê urgência, respeitado exclusivamente o tempo dos procedimentos prévios
de transporte do usuáÍio e prepaÍação deequipamentos,
3.22.4pós o aceite, dêclarado pela Sêcretaria Municipal de Saúdê, o prestador de serviço dev6rá emitir

a respectiva Notâ Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conte.ida ê al€stada para
o Setor de Compras,

CLÁUSULA QUARTA .DO PREçO
4.'1. Sâo dêvidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente autorizados
pela Secretaria N,lunicipal de Saúde, respeitâda a tabela de preços a seguir

TOTE

ITEM PROCEDIMENTO UND VTR TOÍAL

1

CONSULÍA COM ESPECIALISTA EM

GINECOLOGIA UND 720
RS

110,00
R$

79,200,00
TOTAL DO LOTE 13 RS

79.200,@

CLAUSULA QUINTA -DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será eíetuado a partir do décimo segundo dla do mês subsequente ao da prestaçâo

de sôrviÇos, após entrega dâ Nota Fiscâ|, que deverá viÍ acompanhada das certidóes negativas
d6 débitos para com a Receita Federal, Estadual, l\.4unicipal, para com o Fundo de Garantia por
Tempo de SeÍviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5,2. Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal para coÍreção, o prazo paÍa pagamento passará a fluir após a

sua roapresêntaçâo,
5.3. Ficará suspenso o pagamento em caso de rcalizâção incompleto ou defeituosa dos serviços, até a

sua regularizaçáo pela Credenciad a.

5.4. O pagamento eÍetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retênçôes expressamente previstas

em Lei, se for o caso,

CLAUSULA SEXTA .DA DOTAÇÂO ORçAIVIENTARIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
Orçamentária (s)l

UO: 02.05.02 - Fundo Municlpal de Saúde
AÇÃO: 2055 - Manutençâo das Áçôes da Atençao Básica
AçAO: 2084 - Manutenção das Açó6s do Bloco Médaa € Alta Comploxidad€
AçÁO: 2158 - Manutenção e desenvolvimonto das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DESPESÁ; 3.3.90.39. - OuÍros Serviços de tercelros - Pessoa Jurídlca
FONrE:2- Saúde- 15%
FONTE: 14 - Transferênclas de Recu/sos do SUs

CLAUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGAçÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO:
7.1. Das Obrigagôes da Contratada:
?,1,1, Das Obrigsçóes Gerais
7.1,1,1. Reali2ar IOdOS OS eXames e procedimentos solicitados pela secretâria Municipal d€ saúde, desde

que essa solicitaÇão seja pordocumento de autorização ou oulro instrumento formal e escrito indicâdo pdâ

Secretaria Municipal de Saúde;
711.1.L Devem Ser rêalizados somento os serviços indicados _pelo médico e autorizados p6la

Valor total do lole R$ 79.200,00 (setenta e nova mil eduzentos reais)
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Secretaria Municipal de Saúde.
7.112 Disponibilizar os recursos humanos devidamente câpacitados para a realizaçáo das

atividades, em número suficienle pâra atender todas as necessidades, dêvidamente identiÍicados,
uniformizâdos e equipados com todosos EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) necêssários;
7.1,1.3, Apressntar mônsalmente à Secretaria de Saúde, êm formulários próprios e identificados,

r€latórios de atividadê quê demonstrem, quantitativa ê q ualitalivamê ntê, o atêndimento do obj€to do
Contrato, contêndo data, tipo de atsndimênto, até o segundo dia útil do mês subs€quênt6 ao da
prêstaÇão dÊ ssrviços à Sêcretaria i\4unicipal d6 Saúde, para conÍêrência e âceit€;
7.1-L4. Mant6r-se em consonância com os Órgãos dê Fiscâlização e com Alvarás de Funcionarnento

e Sanilário regulâÍes;
7.fL5. Disponibilizar às suas expensas todosos materiais, mobiliários e equipamentos necessários

para o atendimento do Objeto, na Unidade onde se realizará os exames;
7.11.6 Arcar com todos os encargos fixados pelâs Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com respeito a

seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas regulamentadoÍas
trabalhístas, bem como arcar com todos os tributos lsgais inerentes à prestação dos seÍviços;
7.1.1.7 Garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde aos serviços contratados no exercícro de

seu podeÍ de fiscalizaçáo;
7.1.1.8. Não praticar nenhum tipodê discriminação no at€ndimenlo pr€stado aos usuáriosi
7.Ll-9. Não platicar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado,
7.1.1.10. Prestar à Contratada todas as informaçôes necessárias para o bom dêsemponho dos serviÇos.

1.2. Das obrlgaçóos da Contratante;
7.2 1. Das Obrlgaçõos Gerals

7211. Expedir as autorizações para que os usuários se encaminhem a unidadê de atendimento
credenciada, identiÍicando a classificaçâô de urgência, quando Íor necessário.
7.LI.L Fiscalizat o âtendimento às normas pertinenles, o licênciamento porAlvarás de Funcionamento
e Sanitáno e o atendimento às regulamentaçóes de segurança do lrabalho por parte da Contralsda;
7.2L3. ConÍêrir ê aprovar os serviços r€êlizados;
7 21.4 Eíetuar o pâgam€nto dos seNiços reâlizados, após conferência do §etor competente.
7.21.5, Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada p€la administração da Prefeitura
l\4unicipal de Souto Soares, coníonne publicaÇão no Diário OÍicial do ['4unicÍpio.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO

OBJETO OO CONTRATO:
8.1. A Contratadâ nào poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato. no todo ou em parte,

a terceiros, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9.1. Das Sançóes Administrativas:
9.1.L Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, não assinar o lnstrumento

Contratual, deixar de entregar ou apresenlar docum€ntaçáo falsa exigida pelo Edital, ensejâÍ o

retardamento da execução de seu oblelo, não manliver a proposta. falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportarse de modo ndôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Oistnlo Federal ou Municipios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos §istemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem preiuizo das

multas previstas em Edital e no contrâto e das domais cominações legais, em conformidâde com o

Art, 70 da Lei Federal N.o 10.52012002.
9.t2 Na oconência de inadimplenento iniustiÍicado no cumprimento do obieto, no caso d€ sua

execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem

êm descumprimento do ajuste Íirmado, fíca sujella a proponente vencedora às pênalidades previstas

no capql do Art. 86 da Lêi Federal N " 8.666/93, na segu nte conformidadel
g L.zr. Atraso até .10 (dez) dras, multa de 10% (oez por cento) §obre o valor da obrigação não

cumpnda;
9.LZL Atraso superior a 10 (dez) dias e inÍerior a 30 (trinta) dias multa de 20% (vinte porcento)

sobrê o valor da obrigação não cumpídâ.
9 !.23. Atraso superior a 30 (tÍinta) dias, multa de 30% (trinta porcento) sobre o valoÍ da obrigação

w
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não cumprida.
9.1L4. Pela inexecução pârcial, consideradã após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou total,
considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrjgação, a Administração aplicará à Contratada,
garantida a prévia defesa, as sançóes previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federai N.o
8.666/93, ê multa de 40olo (quarenta por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o
valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta por cênto), quando de inexscução total,
calculados sobre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigaçáo não cumpÍida.
9.1.3. As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
9.14 O prazo para pâgamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação da

apenad a.

9.1.5. Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como drvida ativa,
sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

9.2. Dos Motivos de Rêsclsão ContÍatual:
9,zl A Roscisão Conlratual poderá oconer, a bem do lntêresse Público, nas seguintes ocasiÕes:
9,21.1 Oconendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem p rejuízo das sançÕes previstas 'no

ilem 17 .1.2.4.
9.2.12 Oconendo as hipóteses previstas no A(. 78 da Lei Fedêral N.o 8,666/93.
9.e13. Por ato unilateral ou amigável, conforme decona de inadimplência das partes ou conveniência

da Administração, respeitadas suas consequÔncias legais.
9.3. lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedoÍa que estiver impedida

dê assinar o Termo de Contrato, se recusar a Í azê-lo, ou não apresentar os documentos necessários
para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resultantes ou relativas
à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, náo resolvidas na eSÍerâ administrativa.

E por êstarem justas o concordes, as partes assinam o presenle instrumento ôm duas vias, de igual foÍna
o teor, na presonça das testomunhas.

Souto Soares/BA, 06 de Abnl de 2021

CONTR ATANT E:

YA GíVO SOUS DE OLIVEIRA
CIPAL DE SAÚDESECRETÁRIO M

EMPRESA CONTRATAOA: Dr Rrcardo Mu1i6y f61195
_-a/-, _brNFCOLoGta E OBsr€ rRtcra

-r/.< Ç L íRM 136s9 . rtco ozcgrzoo;z74lt/ ,.á-

'! a2 OÍLL

RICARDO MURICY TORRE
CNPJ: 27.16 7.7 6 4/ 0 001- 22

TESTEMUNHAS:

&t" t '{-.9 c{t\rryl <4
NOME COMPLE TO:
cPF c,a,, - lt-l . 5/:': éLl

ME COM P L ETO;
F. Q?1c. 6| Ç,r5 -ca
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE saúDE DE souÍo soaREs
Av..losé Sempâio, he 08,1e andar, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP46.990-000
CNPJ 10,367.02sl0001-81 -Íelefax: (07s) 3339-zrso l2Lza

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/0001 -98

ExTRÂÍo DE LtctrAÇÃo cREoENctaMENTo No oo2/202.1

Processo Licitatorio/ Credenciamento no 002/2021
Contratante Fundo Municipalde Saúde de Solto SoaÍes- Bahra.
Objeto: Contratação de empresa parâ prestação de serviços de procedimentos
médicos, consultas com médicos especiâlistas e exames laboratoriais, para
atendimento especiâlizado aos pâdentes encâminhados pela secretaria de saúde
deste município de souto soares/ba.
Contratado: RICARDO MURICY TORRES, inscritâ no CNPJ sob o No 27.167.76410001-
22, estabelecida à Rua Manoel Teixeira Leite, 387, Centro, Sala 0í, Seabra-Ba, CEP|
46.900-000.
Valor homologado: R$ 63.00,00 (sessenta e três mil reais), conforme lote 13.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍes alteÍações.
Homologaçâo/Ratif icaçáo: 06 104 I 2021 .

Contrato N" 064/202'lPS-FMS LicitaÉo/Credenciamenlo no 002/2021-PlvlSS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto Contratação de emp.esa para prestaçáo de se.viços de procedimentos
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste município de souto soares/ba.
Contratador RICARDO MURICY TORRES. rírscrita no CNPJ sob o N' 27 .167.76410001-
22, êstabelecida à Rua Manoel Teixeira Leite, 387 Centro, Sala 01, Seabra-Ba, CEP:
46.900-000.
Valor global: R$ 63.00,00 (sessenta e três mil reais), conforme lote 13.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.
Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo [4unicipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Açóes da Atenção Básica
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
Açãor 2158 - Manutençáo e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de teÍceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 2-Saúde-15%
Fonte: 14 - Transferêncaas de Recursos do SUS.
Prazo de vigência: 0610412021 a 0610412022.

Esle documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
FA3167E97C827D3492C89E8965936C56
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